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Na sequência da convocatória efectuada nos termos e para os efeitos do fi.o 2 do artigo ~

400,° do Regimedo Contrato de Trabalhoem Funções Públicas(AnexoI da Lei nO ~

59/2008,de 11 de Setembro)foi realizadareunião,presididapor S. Exa. o Secretáriode ?? ~
Estado da Administração Pública, tendo em vista a negociação de um acordo quanto aos

. I . ., .
semços muumos e quanto aos meIos necessanos para os assegurar.

Estiveram presentes os representantes dos trabalhadores das associações sindicais que

declararam a greve: Federação Nacional dos Sindicatos da Função Pública e os

representantes das entidades públicas interessadas: Secretário-Geral do Ministério das

Finanças e da Administração Pública, Secretário-Geral do Ministério da Administração

Interna, Secretário-Geral do Ministério da Oência, da Tecnologia e do Ensino Superior e

Secretário-Geral-Adjuntodo Ministério da G1ltura.

As demais entidades empregadoras públicas fizeram constar a aceitação das propostas

de serviços mínimos, nos termos definidos nos pre-avisosde greve.

Para efeitos do artigo 399.° do Regimedo Contrato de Trabalho em Funções Públicas

foi assim acordada a seguinte definição de serviços mínimos para as situações de greves

gera1S:

I. No que respeita à prestação de serviços mínimos indispensáveis para a satisfação de

necessidades sociais impreteríveis,nos termos do fi.o 2 do artigo 399.0do Regime

do Contrato de Trabalho em Funções Públicas, os trabalhadores asseguram o

serviço, em termos de efectivos, em número igual àquele que garante o

funcionamento aos domingos, no turno da noite, durante a época normal de férias,

nomeadamente nos seguintes sectores:

o} Segurançapública,quer em meio livrequer em meio institucional;

b} Correios e telecomunicações;
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itaJarese medicarnentosfs,jntluindo oNGtamentos

quinúoterapia e hemodiálisejá anteriormente in~dos; ~~
dJ Salubridadepública, incluindo a realizaçãode funerais;

cJ

gJ Bombeiros;

eJ Serviços de energiae minas, incluindo o abastecimento de combustÍveis;

IJ Distribuição e abastecimento de água;

hJ Serviços de atendimento ao público que assegurem a satisfação de necessidades

essenciaiscujaprestação incumba ao Estado;

i} Transportes, e respectivas cargas e descargas, reJativos a:

iJ Passageiros,cadáveres,animaise géneros alimentaresdeterior.íveis;

ii} Bens essenciaisà economianacional,abrangendocombustÍveis,medicamentose

explosivos;

jJ Transporte e segurança de valoresmonetários;

Os serviçosque funcionem24 horas por dia, 7 dias por seIl'lam,correspondema

serviçosindispensáveisparaa satisfaçãode necessidadessociaisimpreteríveis,nelesse

incluindo,nomeadamente:

1. A vigilânciameteorológica e sismológica;

2. Prestação de serviços de apoio às operações aeronáuticascMs;

3. Serviços de telecomunicaçõese manutenção de serviços de informática

instrumentaisdasalíneasanteriores.

11. No que respeitaà segurançae manutençãodos equipamentose instaJações,nos

termosdo n.o 3 do anigo 399.0do Regimedo Contratode Trabalhoem Funções
Públicas:

a} Nos serviços que não funcionem ininteJTUptamente - os trabalhadores

asseguram o serviço nos mesmos moldes que este é assegurado nos períodos de

inteJTUpçãoou de encernunento;
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bJ Nos sernços que funcionem ininterrupramem:e- os trabalhadores asseguramo ~,
serviço, em termos de efectivos,em número igual àquele que garante o

funcionamentoaos domingos,no turno da noite,durante a época normal de I -'" V
férias.

Na aHneabJinclui-se,nomeadamente,a preslaçãode serviçojunto do reactor ,,_
nuclearno InstitutoTecnológicoe Nuclear. "- ""~

Em decorrência da organização dos respectivos horários de trabalho, o período de

greve pode ainda abranger os seguintes períodos:

- Para os trabalhadores cujo horário de trabalho se inicie antes das Ohoras do dia

de greve, o período de greve produz os seus efeitos a panir da hora em que tem início o

período normal de trabalho;

- Para os trabalhadores cujo horário de trabalho do dia da greve termine após as 24

horas desse dia, o período de greve prolonga os seus efeitos até ao termo do respectivo

período normal de trabalho.

Sem prej1Úzo de previos acordos seCtoriais, as partes acordam que esta definição de

serviços mínimos vigora para a Greve Geral, marcada para O dia 4 de Março, bem como

para as seguintes, mantendo qualquer uma das partes a possibilidade de denunciar este

acordo por ocasião de uma greve futura.

Lisboa, 22 de Fevereiro de 2010

Pelas entidades empregadoras públicas:

Conselho de Ministros

do Ministériodos Neg6cios Estrangeiros



\
o Secretário-Geral do Ministério Finanças e da AdministlClçãoPública

o Secretário'=Geraldo Ministérioda Defesa

OMrh
~ JJ 'O Secretário-Geraldo Ministérioda Administração Interna

rh0fJ

Osecreclrio-Geq:;:Justiça

o Secretário-Geraldo Ministério da Economia, da Inovação e do Desenvolvimento

M
o Secretário-Geraldo Ministério da Agricultura,do Desenvolvimento Rural e das Pescas

O Secretário-Geral do Ministériodas Obras Públicas,Transportes e Comunicações

o Secretário-Geraldo Ministériodo Ambiente e do Ordenarnento do Território

o Secretário-Geraldo Ministériodo Traballio e da SolidariedadeSocial
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o Secretário-GeraldoMinistériodaSaúde

o Secretário-GeraldoMinistériodaEducação

. . térioda Gência,da Tecnologiae do EnsinoSuperior

~
~ \ I O Secre~o-Geral doMinistériodaGdtura

~_L
Os representantesdostraballiadores:
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